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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE �­
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA -

LEI N
º 

1.782/04 

DE 07 DE JULHO DE 2004 

INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE IGUAPE QUE DISPÕE SOBRE OS 
PROCEDIMENTOS E AS REGRAS GERAIS E 
ESPECÍFICAS A SEREM OBEDECIDAS NO 
PROJETO, LICENCIAMENTO, EXECUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS OBRAS E 
EDIFICAÇÕES DENTRO DOS LIMITES DOS 
IMÓVEIS NO MUNICIPIO DE IGUAPE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

João Cabral Muniz, Prefeito Municipal de Iguape -Estância 
Balneária-, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

Art. l º-

Art.2°-

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Institui o Código de Obras a ser obedecido para execução, manutenção, 
utilização e regras gerais e específicas das obras e edificações do 
Município de Iguape. 

SEÇÃO I 
DEFINIÇÕES 

Para efeito do Presente Código, deverão ser admitidas as seguintes 
definições: 

1) A. B. N. T.- Associação Brasileira de Normas Técnicas, cujas
normas fazem parte integrante deste Código quando com ele
relacionadas.

2) Acréscimo ou Aumento- Ampliação de uma edificação feita
durante a construção ou após a conclusão da mesma.

3) Adega - Compartimento que serve, por suas condições de
temperatura, para guardar bebidas.

4) Água - Termo genérico designativo do pano ou do plano de telhado.
5) Alicerce - Elemento da construção que transmite a carga da

edificação ao solo.
6) Alinhamento - Linha legal que serve de limite entre o terreno e

o logradouro para o qual faz frente.
7) Alpendre - Área coberta, saliente da edificação cuja cobertura é

sustentada por colunas, pilares ou consolos.
8) Alvará - Documento que autoriza a execução de obras sujeitas à

fiscalização municipal.
9) Andaime - Plataforma elevada destinada a sustentar os materiais e

operários na execução de uma edificação ou reparo.
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